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, Ano X-1/E~ição 1519 -Terça-feira, 8 de abril de 1997 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Lei n'" 1.672 

D.a\a: .1º de.maio de 1997. 
S(lmula: Autoriza o Poder Executivo rever a doação 

constante da Lei nº 1300 de 05 de maio de 1994, fazer nova 

destinação e lhe dar outras providências. 

A Camara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná 

decretou e eu Prefeito Municipal, sanciono a. seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal àutorizado a receber 

em devolução imóvel Reserva lndustrial.nº 3-A doado através da 

Lei nº 1300 de OS de maio de 1994, para JUAREZ REINALDO DA 

COSTA-ME'? com a área de 6.000,00 m2 (seis mil metros 

quadrados) constante da Matricula sob nº 23.061 do 1° Oficio do 

Registro" de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do 

Paraná, avaliado em R$ 44.460,00 (quarenta e quatro mil, 

quatrocentos~ sessenta reais),. e destina-lo a BORGES, SILVA 

E CIA. L TOA., ME, inscrito no CGC MF 68.848.977/0001-05, 

estabelecida nesta cidade de Pato Branco, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A doação d.e que trata o caput fica· 

condicionada ao seguinte: 

1- inalienabilidade pelo prazo de dez (1 O) anos, contados 

a partir do efetivo inicio das atividades industriais. da donatária; 

li - destinação do imóvel ·exclusivamente para o ramo de 

indústria e comércio dê esquadrias metálicas, portas, portões, 

janelas, grades, toldos e box para banheiro, vedado qualquer 
outro; 

Ili. início das atividades industriais propostas no pedido 

objeto do protocolo nº 188841, de 13 de fevereiro de 1997, da 

Prefeitura Municipal, na forma nele contida, no prazo máximo de 

30 dias, contados da publicação desta Lei; 

IV- outorga da escritura pública de doação somente após 

o efetivo início d~s atividades industriais propostas; 

V • revogação da. doação, com perda integral das 

benfeitorias que edificar sob~ ;0 imóvel objeto da doação em 

beneficio do doador, em caso de descumprimento de qualquer 

das condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 1207, de 03 de 

maio de 1993, com alterações dadas pela Lei nº 1260, de 18 de 

novembro de 1993. 

Art. 2° - Esta 'Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, em 1° de 
abril de 1997. 

Alceni Guerra 

PREFEITO MUNICIPAL. 



Estado cfo Paraná 

Câmara ;tf unícípal de Pato Branco 

PROJETO DE LEI Nº 19/97 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo rever a doação 
constante da Lei nº 1300 de 05 de maio de 1994, 
fazer nova destinação e lhe dar outras providências. 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em devolução 
imóvel Reserva Industrial nº 3-A doado através da Lei nº 1300 de 05 de maio de 1994, 
para JUAREZ REINALDO DA COSTA-ME, com a área de 6.000,00 m

2 
(seis mil metros 

quadrados) constante da Matrícula sob nº 23.061 do 1° Ofício do Registro de Imóveis 
da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, avaliado em R$ 44.460,00 (quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e sessenta reais), e destina-lo a BORGES, SILVA E CIA. 
LTDA., ME, inscrito no CGC MF 68.848.977/0001-05, estabelecida nesta cidade de 
Pato Branco, Estado do Paraná. 

Parãgrafo único. A doação de que trata o caput fica condicionada ao 
seguinte: 

1 - inalienabilidade pelo prazo de dez (10) anos, contados a partir do 
efetivo início das atividades industriais da donatária; 

li - destinação do imóvel exclusivamente para o ramo de indústria e 
comércio de esquadrias metálicas, portas, portões, janelas, grades, toldos e box para 
banheiro, vedado qualquer outro; 

Ili - início das atividades industriais propostas no pedido objeto do 
protocolo nº 188841, de 13 de fevereiro de 1997, da Prefeitura Municipal, na forma 
nele contida, no prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desta Lei; 

IV - outorga da escritura pública de doação somente após o efetivo início 
das atividades industriais propostas; 

V - revogação da doação, com perda integral das benfeitorias que edificar 
sobre o imóvel objeto da doação em benefício do doador, em caso de descumprimento 
de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 1207, de 03 de maio de 
1993, com alterações dadas pela Lei nº 1260, de 18 de novembro de 1993. 

Art. 2º - Esta Lei entraráem vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 



Câmara Munícípal de Pato Branco 
Estado d"o Paraná 

COMISSÃO DE MÉRITO 

PARECER 

Analisando o Projeto de Lei nº 019/97, de autoria do Executivo Municipal, o 
qual solicita autorização legislativa para receber em devolução o imóvel 
reserva municipal nº 3-A, doado através da Lei nº 1.300/94, para Juarez 
Reinaldo da Costa ME, com área de 6.000,00 m2, matriculada sob nº 
23.061 junto ao Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de 
Pato Branco, avaliada em R$ 44.460,00 (quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e sessenta reais), e destiná-lo a BORGES, SILVA E CIA LTDA 
- ME, esta relatoria conclui em exarar PARECER FAVORÁVEL a aprovação 
da matéria, por entender ser a mesma útil, oportuna e conveniente, pois 
objetiva a Administração implementar o setor industrial de nosso Município, 
possibilitando aos interessados investirem neste setor. 

É o parecer, SMJ. 

oro - Relator 



Estado do Paraná 

Câmara )t;(unícípal de 'Pato Branco 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 019/97 

Esta Comissão, analisando o Projeto de Lei em téla, de autoria do 
Executivo Municipal, o qual solicita autorização legislativa para receber em 
devolução o imóvel reserva municipal nº 3-A, doado através da Lei nº 
1.300/94, para Juarez Reinaldo da Costa ME, com área de 6.000,00 m2, 
constante da matrícula nº 23.061 do 1° Ofício do Registro de Imóveis da 
Comarca de Pato Branco, avaliado em R$ .44.46_0_.__00 _(Quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e sessenta reais), e destiná-lo a BORGES, SILVA E CIA 
L TOA - ME , conclui em exarar parecer favorável a aprovação da matéria, 
por encontrar-se a mesma amparada nas disposições contidas na Lei 
Municipal nº 1.207/93 que institui normas para a doação de imóveis públicos 
à atividades industriais, sendo que, quanto a ocupação mínima, será objeto 
de questionamento a donatária. · 

É o parecer, SMJ. 
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·Câmara Municipal de Pato Br~fl~ 
Estado do Paraná 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

Parecer ao Projeto de Lei n ° 19/97 

Esta Comissão, em análise ao Projeto de Lei nº 19/97, em que o 
Executivo Municipal, pretende obter autorização Legislativa para receber em 
devolução, o imóvel reserva Municipal nº 3 A, doado através da Lei 1300 de 05 de 
maio de 1994, para Juares Reinaldo da Costa - ME, com área de 6.000 m 2 

, 

constante da matricula 23061 do 1 º Oficio do Registro de Imóveis da Camarca de 
Pato Branco, Estado do Paraná, avaliado em R$ 44.460,00, e destiná-lo à Borges 
Silva e Cia. Ltda. inscrita no CGC/MF. nº 68848977/0001-05, estabelecida nesta 
cidade de Pato Branco- Pr, emite parecer favorável a tramitação e votação do 
referido Projeto de Lei, pois foram cumpridas as exigências legais, quanto a 
devolução e a nova doação. 

Roberto Carlos C ' q 

/ 
/ 

I 

Pato Branco, 06 de março de 1997. 
É o parecer, SMJ. 

,, l 

- PRESIDENTE-

s - PT- Relator 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS 

o Presidente da COMISSÃO DE ORÇAMENTOS 

E FINANÇAS abaixo assinado, com base nos artigos nºs. 49 e 

53 do Regimento Interno desta Casa de Leis, nomeia como relator do 

Projeto de Lei nº ... ~.\~l/.~lt.-o Vereador ............. ~.t~.P..V.'.(,,.':-J ............................... . 

Pato· Branco __ __,_\-"""'?:i-1(........::cc.....;;;. 3::.__ _____ _ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ROBERTOC 

Data: ) ~ / ~ ~ / c1 ·t 

~ .. ~ 

o::t:NTos E FINANÇAS 
OS CHIOQUETTA 



ASSESSORIA JURÍDICA 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 019/97 

Através do Projeto de Lei em epígrafe, pretende o Executivo Municipal, obter 
autorização legislativa para receber em devolução o imóvel reserva municipal nº 3-
A, doado através da Lei nº 1.300, de 05 de maio de 1.994, para Juarez Reinaldo da 
Costa - ME, com área de 6.000,00 m2, constante da matrícula nº 23.061 do 1º 
Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, 
avaliado em R$ 44.460,00 (Quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais), e 
destiná-lo a BORGES, SILVA E CIA L TDA - ME, inscrita no CGC/MF nº 
68.848.977/0001-05, estabelecida nesta cidade de Pato Branco - Pr. 

A proposição decorre da manifestação contida no protocolo nº 191564 (Doe. anexo), 
datada de 07 de fevereiro de 1.997, cuja donatária (Juarez Reinaldo da Costa - ME), 
propõe a devolução do referido imóvel ao Município de Pato Branco, tendo em vista 
a decretação de falência da empresa através dos autos nº 324/95 que tramita junto a 
2ª Vara Civel da Comarca de Pato Branco - Pr, encontrando-se desta forma 
impedida de praticar os atos do comércio por determinação legal. 

Verificando a documentação acostada ao Projeto, constatamos que a pretensa 
donatária, cujo imóvel será destinado, apresentou as informações a que se refere os 
incisos do artigo 1 º da Lei Municipal nº 1.207 /93 que institui normas para doação de 
imóvel público à atividades industriais. 

De acordo com a norma contida no artigo 6° da supra citada legislação, a taxa de 
ocupação mínima será de 30% do total da área a ser doada, para tanto, 
recomendamos seja oficiado a donatária para que preste informações a este 
respeito, tendo em vista que o estudo de viabilidade econônica (Doe. anexo), 
estabelece a construção de um barracão de 1.200 m2, que não atinge o percentual 
mínimo exigido por lei. 

Feitas essas ressalvas e cumpridas as formalidades legais, terá a matéria condições 
de seguir sua regimental tramitação. 
É o parecer, SMJ. 

Pato Branco, 03 de março de 1.997. 



R E C E B 1 D P, QA 
Oat,Jb.t .921 ... ~orl _J.9-.~. 

' 

'Prefeltllra J\ttllnlclp.al de 'Pato CBranco _, __ .. ~-------~-·-·-···--, 
......!ES'--TA_D_:O_DO-PA-RA_N_A......:=:...----=-----..;.__-----1·· ~. ~~n. de Í'. tbi.) 

GABINETE DO PREFEITO l'I>· N.•7 8~-= • J 
. _ ... J.t..~~ 
~ VISTO 
Í_l<.100:>;·-··"'•'-''_...,., ........ ---

Excelentíssimo Senhor Presidente 

e demais membros da 

Câmara Municipal de Pato Branco - PR. 

Valemo-nos desta Mensagem para encaminhar à essa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei que solicita autorização para o Executivo 
Municipal receber em devolução a doação do lote nº "A " da quadra nº 03 , 
Reserva Industrial, Parque Industrial, doada através da Lei nº 1.300 de 05 de 
maio de 1.994 para Juarez Reinaldo da Costa -ME com a área de 6.000,00 m2

( 

seis mil metros quadrados) constante da Matricula nº 23.061 do 1º Oficio 
Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, avaliada 
em R$ 44 .460,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais ) e 
destina-lo para Borges, Silva e Cia Ltda -ME., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CGC/MF 68.848.977/0001-05, estabelecida em Pato 
Branco, Estado do Paraná. 

A doação proposta se destina a que a donatária transfira sua industria e 
comércio de esquadrias metálicas, portas, portões, janelas, grades, toldos e box p/ 
banheiros , para o mesmo imóvel objeto, onde edificará sua sede própria , além 
do que predende ampliar sua produção. 

Contando com a aprovação do Projeto de Lei anexo, antecipamos 
agradecimentos e colhemos o ensejo para renovar protestos de estima e 
consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco em 17 de fevereiro de 
1.997. 

A~ 
Prefeito Municipal 



'Pref eltura SVtunlclp.al 
ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

N2 19/97 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo rever a doação constante da Lei nº 1.300 

de 05 de maio de 1.994, fazer nova destinação e lhe dar outras providências. 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em devolução 

imóvel Reserva Industrial nº 3-A doado através da Lei nº 1.300 de 05 de 

maio de 1.994, para Juarez Reinaldo da Costa -ME , com a área de 6.000,00 

m2 
( seis mil, metros quadrados ) constante da Matrícula sob nº 23. 061 do 1 º 

Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná 

avaliado em R$ 44 .460,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais ) 

e destina-lo a Borges, Silva e Cia Ltda.ME , inscrito no CGC MF. 

68.848.977/0001-05 estabelecida nesta cidade de Pato Branco, Estado do 

Paraná. 

Parágrafo único. A doação de que trata o caput fica condicionada ao seguinte: 

1 - Inalienabilidade pelo prazo de dez (1 O) anos, contados a partir do efetivo 

inicio das atividades industriais da donatária; 

II - Destinação do imóvel exclusivamente para o ramo de industria e comércio 

de esquadrias metálicas, portas, portões , janelas , grades ,toldos e box para 

banheiro , vedado qualquer outro. 

III - Inicio das atividades industriais propostas no pedido objeto do protocolo nº 

188841 , de 13 de fevereiro de 1.997, da Prefeitura Municipal , na forma nele 

contida, no prazo máximo 30 dias , contados da publicação desta Lei; 
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GABINETE DO PREFEITO 

IV - Outorga da escritura pública de doação somente após o efetivo início das 

atividades industriais proposta; 

V - Revogação da doação , com perda integral das benfeitorias que edificar sobre 

o imóvel objeto da doação em beneficio do doador, em caso de descumprimento 

de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 1.207, de 03 de 

maio de 1.993, com alterações dadas pela Lei nº 1.260, de 18 de novembro de 

1.993. 

Art.2°. Revogando as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

~ 
Alceni Guerra 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ILMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Munlclpal de Pato Branco 

'M 188841 

A empresa BORGES. SILVA & CIA LTDA-ME, estabelecida nes­
t 2 . e i d a d e d e P a. t o B r a. n e o . a r u a F' r i n e e s a l z a b e 1 n . 13 5 B a i r r o Mor um b i. i n s -
c-rits nci c·,c;c·.r-1F. t;f;.E)4f:.977/()0(1 1-C>:: .. 2tr2v?.-z ciE- ~>r·e:.=,entE- \/é;;; re:=pei+.,:~:=ê-rne:t-

ç~o de imôvel, p2ra formalizar tr&nsferencia de doaç~o do imôvel jé doado 
~ empresa METALURGIA COSTA LTDA. proprietário JUAREZ REINALDO DA COSTA. cu­
jo terreno estê situado no Parque das Industrias n. 3-A matric. 23.061. 

Comunicamos a V.Sas .. que entre n6s e o proprietério Sr. 
Juarez Reinaldo da Costa, jê está tudc acertado e assumiremos a responsabi-
1 idade de completar a construçào de 1.000 m2 e a implanta~ào da industria. 

A empresa BORGES, SILVA & ClA LTDA, estê estabelecida em 
Pato Branco. desde 08.03.93, com o ramo de Industria e Comércio de esqua­
drias meté!icas, portas, portbes, janelas. grades. toldos e box p;banheiro. 
nesta, apresentamos nosso cronograma para aprecia~~º de V.Sas. 

CRONOGRAMA 
Seré complementado a construção jé iniciada pelo propri­

etàrio antigo. com érea de 1.000 m2 conforme cópia da planta anexo. 

INICIO DAS ATIVIDADES e IMPLANTAÇ~O 

A empresa jé esté em plena atividade desde março/93. em 
im~vel alugado, empregando 03 !trésl funcionérios. a obra ser~ iniciada até 
90 (noventa) dias após a liberação da Prefeitura Municipal. em duas etapas 
sendo a la. estapa. limpeza geral e complementaç§o para instalaç~o imediata 
da indústria. no prazo de até 60 !sessenta) dias para término, a 2a. etapa 
seré 2 complementação da construçào conforme os projetos. que serã iniciado 
imediatamente após a implanta~ão da indóstria. com prazo para término de 01 
(humJ a.no. 

VIABILIDADE ECONOMICA 

A empresa pelo seu tempo de fundaç~o jê constatamos que 
jé é viavel, pois iniciamos a mesma modestamente, e após 3 anos e 10 meses, 
estamos firmes no mercado, apresentando nossos produtos de ótima qualidade, 
inclusive vendendo nossos produtos em todas as cidades da Micro-regi~o de 
Pato Branco. destacando-se pela eficiência e qualidade perante a concorrên­
cia, e, para V. apreciaçao, anexamos cópia do ROTEIRO DE VIABILIDADE ECONO­
MICO FINANCEIRO. projetado pelo SEBRAE. 



PORTE DO EMPREENDIMENTO 

Consideramos o porte do empreendimento, pequeno, pais 
somos empresa pequena IMICROEMPRESAI temos 03 ltresJ funcionàrios e os só­
cios 03 ltrésl todos participam no processo de industriali=ac~o. montagem e 
instala~~º dos produtos. ser!o criados mais 05 (cincol empregos diretos au­
mentaremos a produç~o com busca de novos horizontes de vendas na regi!o do 
sudoeste do Paranà, e possivelmente nos rnunicipios do vizinho estado de 
Santa Catarina. sua implicação social. quando nos transferirmos para a nos­
sa sede própria. as novos empre~os a serem criados, daremos preferencia aos 
profissionais da cidade de Pato Branco. 

TRIBUTO 

A empresa recolhe os seguintes tributos: CONTRIBU!ÇAO 
SOCIAL, COFINS e ISSQN, mensalmente. ALVARA BOMBEIROS. LICENÇA SANITARIA e 
ALVARA DE PREFEITURA MUNICIPAL. anualmente, com a implantaç~o da indóstria 
com certeza deixaremos de ser MICROEMPRESA, e passaremos a recolher o ICMS. 

RECEITAS e DESPESAS 

A empresa tém suas receitas e despesas equilibradas, com 
recursos próprios, n~o depende de financiamentos em bancos, pois nada é re­
tirado pelos s6cios, além do suficiente para o seu sustento e de deus fami-
1 iares, ficando estes recursos em reenvestimentos na empresa. dando assim o 
suporte necessário para investir na obra. 

MONTANTE DOS RECURSOS 

Os recursos para efetuar a construção. ser~o suportados 
pela empresa, que conta com saldo em caixa e bo~ parte do material adquiri­
do para utilizar na obra, e, no decorrer do andamento da mesma. retirar! d~ 
capital de giro. 

ORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL 

que 3e incube da )arte de vendas e ~erenciament~ geral, LUIZ CARLOS BORGE3. 
se incube do setor financeiro e parte técnica da empresa, montagem de divi­
sórias e extruturas, S[LMAR RODRIGUES, se incumbe da produç~o em geral, 
montagem de extruturas e out~os serviços, com harmonia e efioiéncia todos 
os s6cios se revezam aonde os servi~os s~o necessários a serem executados, 
todos os sócios t~m longa experi~ncia na ramo pois trabalharam em outras 
empresas como funcionàrios e hoje são empresàrios. 

CICLO PRODUTIVO 

O ciclo produtivo destaca-se de parte de matérias primas 
a d q 1J i r i d a. s n 3. p r .~, p r i a r e '.::\ i .3' ,:, e C a p i t 3 l d o E s t a d o . ::: em o ·:l i v i :::; '~ r i as , p r ·::>d u t ,:, s 
siderurgicos para fabricaç~o de esquadrias e extru~uras, após a fabrica~ao 

que é feita sob encomenda, s~o entregues ou instalados á outras indôs~rias 

ou consumidores finais, na regi~o de Pato Branco e outras cidades vizinhas. 



r -

CERTIDBES NEGATIVAS 

Apresentamos certiciteE negativas de tributos: MUNICIPAIS 
ESTADUAIS. FEDERAIS e de AÇ!l.O JUDIC!/l.L e CRIMINAL. 

ASPECTOS FINAIS 

A empresa conta com a aprovação do nosso pedido, para 
poder con~inuar crescendo, iev2ncio o nome de Pato Branco ~ toda regiêo. com 
prociu~os produzidos em nossa citade. com qualidade e competitividade, poder 
manter e aumentar o nómero de empregos. contribuindo socialmente para o MU­
NIC!PIO e no nosso PAIS. 

Borges, 



Prefeitura Municipal de Pato Branco 

LEI N.0 1.300 

Data: 05 de maio de 1994. 
SÚMULA:Autoriza doação da Heserva 
Industriéü n2 .3-A para Juarez Reinal­
d> da Costa -ME. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, decretou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - /Lc<-t dutorizado o Executivo Municj_pal 8 doar a 
reserva Industrial nº 3·-A, cem área de 6.000,00m2 (sei.s mil metros 
quadréidos), matriculada sob n!.J 23.061 do Cartório do 19. odeio do 
Registro de IrnÓveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para 
Juarez Reinald> da Costa ME, pessoa jurídica de direito privadoz estabele­
cida na Avenida Brasil, l. :.1f37, em Pato Branco, Estado do Parma, inscri­
ta no CGC/MF sob n" 72.260.14'-"'JOOOl-98. 

Parágrafo Único - A doação de que trata o "caput" deste 
artigo fica condlcionada ao i;eguinte: 

I curnprirrr.::nto de todas as condiçÕes con"; tantes da 
Lei Municipal nv 1.207, (_ti,; :_-:. de maJo de 1993; 

, II - desV~n'"'·r.,~c· do irnÓvel objeto da doação e:·xclusiv81rt::nte 
a atividade: inck1sl~":::tJ rrevlsta no pedido protocolado soo nº 155268, 
de 08 de dezembro du LJ'J:..;, ,i:• f)refeitura Municipal de Pato Br'rn1co; 

III - out:.:.·r;:.1 ,i:1 escritura pÚbLLca de rionc;'E10 somente apÓs 
o inÍCio dan atividades Lruustriais propostas; 

D/ - rever·s::-10 1J'.J imÓvel e perdé1 toLü <.hz~ L,c:nfei torias 
n':!le existentes, ou::'L"'..sqtY:!'' que s~jarn, para o doado•· ern 1~ri;:;o de i.nadim-
0lemento C:·:~ qu<1lqu~r >.LE.c r:undiÇO<;;:S Clc~,~·'1 Í..':;:'. '~ 1\ !.:~.: 'l' J.~:()7, eh'.! 
u·3 de m:1ic• (l'.:~ "! ~38~"l. 

Art. 22 - ::~Stêl Lei 
hl icaçSío, "'.'.:Vugadas as di.t>iJUf,i...;oes 

Gabinete do 
de maio de 1 J:Ft • 

. 
r;:,nt,rara ,ern vt1::,0r 
em contrario. 

o Branco, em 05 
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-~1° OFICIQ__ 
R'-Ê:~ISTRO GERAL D.E 1 MÓVEIS 
e.e e. '77 '7Sô.'7a1/0001-00 . 

COMARCA DE PAro'áRANCO -
RUA OSVALDO ARANH~.6~ 

PR. 
(REGISTRO GERAI ) (---~-F

1

:_::-==) !Il 
( ) 

( RUBRICA 1 '. -3 ~j~ ~ 
T R. - ~4-TI ULA . .,,_ 

PEDRO DE SA RIB~j~ 
C.P. F. 005845179-04 -~ 

MÀTRÍCULA N2 23.061 L '•· -J d.:.- _ I 1. ~ > 

'º ~-
23 de ag"sto de ~-~90. . Cw· ~ ~ ~ J d,,-- •r"'·'"'~'-"'···-~· 

I M o V E L - ~s!lvA INDUSTRIAL N'23-A(tres-A), desmekbmdo de uma parte do Qui-­
IW..30 n"Ol do nuclec Bom Eetiro, situado neste municipio de Pato Branco, contendo a 
área de 6.000~0Qn2(SEIS ~UL METROS QUADRADOS), sem ber· ..... tortas, dentro dos segui,!! 
tes limites e co~ntaçoes: NORTE: vm a .Reserva de fumo de Vale .com. 59,55m; SUL 
com a rua Getu11-,f~l~squalle cain 73,oan; LES'.J!E: com a Reserva Industrial 3-B,c,D 
e E co:n 106,BO:n; '"($STE 1 com a Bese·rva de Fundo de V8 le com eo,00m. As medidas e -­
confrontações foi-ai fomecidas pelas· partes contratantes de. acordo com o provimen­
to n°356, ca;:iitulcií:XV, seção 11r·, 1tem5~:i de 27.(J'f.84 as quais assumiram inteira, 
responsanilidade pai.o suprimento. Ret. llat~ R.6 e AV.7-..21.678 do livron°02, deste, 
0.f'iciO• 

PTiOPRETARIA,- Pi\E~ITUitA MUNICIPAL nl PATO BRAroo, pessoa jul'Ídica de direito pÚ-­
blico interno, in~~ita no CGC/MF so ntl76.995•448/0001~54• 

i 
l.º i...,,.__,_, ' ,-~-. ·:·-:-:, 

•'·•V~\:.;;..._ 

-~ ci -. : rn J (., , . I 
- _ PEDRO [' . :~ 1- 1 ~AS . ·. · - ·· .J ~ 

~ CERT1F1co trJ ' 1 • . . ·' · l DE SA · ~~ 
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Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Pato Branco-Pr. 

Dr. Alceni Angelo Guerra 

Pela presente tem a finalidade de devolver ao 

município o imóvel constante da matricula de nº23.061 sendo denominado de 

reserva industrial nº3-A com área de 6.000.00m2(seis mil metros quadrados) 

que foi objeto de doação por parte do município através da Lei municipal 

nº1300 constante da SÚMULA: Autoriza doação da Reserva Industrial 

nº3-A para Juarez Reinaldo da Costa - ME. 

A devolução ora requerida baseia-se pelo fato de ter 

sido decretada a falência da empresa através dos autos de nº324/95 que tramita 

junto a 2ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco-Pr., sendo que a mesma 

encontra-se impedida de praticar os atos do comércio por determinação legal. 

Certo de sua atenção desde logo antecipamos nossos 

agradecimentos pelo encaminhamento do presente expediente. 

Pato Branco, 07 de feverreiro de 1. 997 

~~~z /-« .. e/ 
arez Re1941do Da Costa - ME 

CGC/MF 72.260.144/0001-98 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Ir' ~ © ii' @ «: @ !!. @ __ __, 

1-~' 191564 



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

o Presidente da COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, abaixo assinado, com base nos artigos nºs. 49 e 53 do Regi-

mento Interno desta Casa de Leis, nomeia como relator do Projeto de 

Lei nº .... ./. 9/. J.)o Vereador ..... ((}.IJ .. ?.f...?J ... ... /J.. : ...... M .~'ti.~.\. .. 

Pato Branco fL~ J-- <J J--

PRESIDENTE DA C 
, RÉG 

Data: / / -------



MUNICIPAL DE PITO BRINCO 
-------------Estado do Paraná------------

Departamento da Fazenda 
Certidão Negativa de Tributos 

'X~ 30413 

.-------------------· Nome 

1 
BORGES, SILVA & CIA LTDA 

..------------------Endereço _________________ ~ 

1 
PATO BRANCO - PR 

:---------------Inscrição Imobiliária _____________ ___, 

1.*.*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·~ 
Lote N.

0 1 * _,., * * • • 7<. • • Quadra N.
0 ~ *· *· *· *· * 1 

Finalidade 

Para fins diversos . *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· 1t-. «-. *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 
Informações 

DÍVIDA ATIVA 

O Positivo 

O Negativo 

Em __ / __ / __ Ass .. ____ _ 

cobrar quaisquer dívida de responsabilidad 

contribuinte scima, que vierem a ser apuradas, 

certifico que; não consta, até esta data, inscricões 

em dívida ativa em nome do requerente. 

• VALIDO POR 30 (TRINTA) DIA 
KAMARO - 50 bis. 50x3 de 29751 a 32250 - 01/96 

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUT. 

O Positivo 

ÜNegativo 

Em 23 /~/~A 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

1 Nº.: E-

0.623.335 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RRCE:I'I'A FEDE'AAL. 

CGC: 68.848.977/0001-05 
BORGES, $ILVA li CTA LTDA ME 
RUA PRINCESA IZABEL 135 CHAPARRAL 
C'EP: 85507-300 FATO BRANCO rf{ 

1 C. Mun. de P. flce. j 
J Fls. N.' __ )~-~----- f 
,:-------Jf<} ~ l 
~ "<l!SfO J 

', "~--.-~-.....-............ ~ ..... ,....... ,, .. } 

RES'SALVJIDO a DIREITO DK A FAZe:r<rnA rnomu. comam: OWUSQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
AP'OR1mAS, CERTIFICO QUE" NA.O CONSTAM, ATE' ESTA DATA, NKS"!'A UMIDAQE, 
PENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE­
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERA,L. 

VALIDADE ATE 20/06/97 EMITIDA EM 20/12/96 
+-------------------------------------------------------------------+ 
t1IBTA CBR'l'IDA'.O JiBR1UiGH' SOME!N'l'B O HS'l'ABBLBClME!N'l'O ACIMA IDE!N'l'IF'ICADQ j 
+-------------------------------------------------------------------+ 
OBSERV~: 

DOACAO DE TERRENO DA PREFEl'l'CJRA.. 

+------------------------+ · r EXPEDIDA GRATtTI~ f 
CARIMBO / ASSINATURA 

+------------------------+ 

Modelo Eletrônico l / 11 - Aprovado por IN da SRF 

00628906 
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
TRVS. GOIAS, 55 - ex POSTAL 01 -TELEFAX (046) 224-24-14. 

DIR.SO ANTONIO VERONESE - TITULAR 
DIUv1AR ALUIZIO VERONESE - JU~v1ENTADO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que. revendo 
em Cartorio os Livros de Distribuições dos Feitos Civeis. no periodo compreendido entre 14-12-
1960. (data da instalação deste Ca:!orio), ate a presente dat(;, neles NADA CONSTti,. em 
andamento referente a Ações Ci"v'eis Alier.âções de Bens. Execuiivos Fiscais da Fazenda 
Nacional, Estadual ou Municipal, contra SILMAJ~ RODRIGUES, CPF 706.576.709-44. 

Lei 7567 de OB/01/82 

Foi pedido certificar do qual me reporto e dou fe. 
Pato Branco, 20 de dezembro de 1996. 

Tabela XVI dos Distribuidores nº. Ve VI - R$ 8,00 

DIRSO ANTONIO VERONES 
Titular 



JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
TRVS. GOLAS, 55 - ex POSTAL 01 - TELEFAX (046) 224-24-14. 

DIRSO ANTONIO VERONESE - TITULAR 
DIU~ ALUIZIO \/ERONESE - JURAlvlENTADO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que, revendo 
em Cartorio os Livros de Distribuições dos Feitos Civeis, no periodo compreendido entre 14-12-
1960, (data da instalaçao deste Cartorio), ate a presente data, neles NA.DA CONSTA em 
andamento referente a Ações Civeis, Alienaçbes de Brns. EAecutivos Fiscais dã Fazenda 
Nacional. Estadual ou Municipal, contra: CELSO LUIZ GONCALVES DA SILVA, CPF 
554.044.999-15 

Lei 7567 de 08101182 

Foi pedido certificar do qual me reporto e dou fe. 
Pato Branco, 20 de dezembro de 1996. 

Tabela XVI dos Distribuidores nº. V e VI - R$ 8,00 

DIRSO ANTONIO VERONESE 
Titular 



\ . 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
TRVS. GOIAS, 55 - ex POSTAL 01 -TELEFAX (046) 224-24-14. 

DIRSO ANTONIO VERONESE - TITULAR 
D!Uv'\4R .A!..IJIZIO VERONESE - .}IJRJl.Jv1ENTADO 

...,. ............ 'li',/' ""-....,..,,,_,._ .• ,, -· '"-' ••'-"-"L- ..... ~. ~ ...... - •• J.- ,_,. ~-

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada. que, revendo 
em Cartorio os Livros de Distribuições dos Feitos Civeis, no período compreendido entre 14-12-
1960, (data da instalação deste Cartorio), ate a presente data, neles NADA CONSTA, em 
andamento referente a Ações Civeis, Alienações de Bens, Executivos Fiscais da Fazenda 
Nacional, Estadual ou f'v1unicipal, contra: BORGES E SILVA CIA LTDA, CGC 68.348.97710001-
05. 

Lei 7567 de 08/01/82 

Foi pedido certificar do qual me reporto e dou fe. 
Pato Branco, 20 de dezembro de 1996. 

Tabela XVI dos Distribuidores nº. Ve VI - R$ 3,00 

DIRSO ANTONIO VERONESE: 
Titular 

t ,.,. Mun. <llc ;: . bco. 

1 
Fls. N.~. _Jl_ ___ _ 

c;Jf:<.t..c:-J' 
)• VISTO 
"-'-... --.. -~ 



JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
TRVS. GOIAS, 55 - ex POSTAL 01 - TELEFAX (04t 224-24-14. 

DIRSO ANTONIO VERONESE - TITULAR. 
01Uv1AR ALUIZIO VERONESE - JURPMENTADO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedidc .;erbal de parte interessada, que, revendo 
em Cartorio os Livros de Distribuições dos Feitos Civ~.:; no período compreendido entre 14-12-
1960. (data da instalação deste Cartorio}, ate a p·~ ;~nte data. neles NADA CONSTA, ern 
andamento referente a Ações Civeis. Alienações te 3ens. Executivos Fiscais da Fazenda 
Nacional. Estadual ou MunicipaL contra: LUIZ C.ARLOS =:iRGES, RG 4.211.435-9 SSPfPR 

Lei 7567 de 08101/82 

Foi pedido certificar e; qual me reporto e dou fe. 
Pato Branco, 20 de de:embro de 1996. 

Tabela XVI dos Distribuidores nº. V e VI - R$ 8,00 



E S T A D O D O P A 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
COORDENACAO DA RECEITA DO 
14A. DRR - AR: PATO BRANCO 

R A N A 
FAZnWA 

ESTADO 

20/12/96 
11:13:45 
--015277-

XS18 

CERTIDAO NEGAllVA DE DIVIDA. AlIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS 
N. 14.118~.i7/96 

CERTID~O REQUERIDA PARA O ESTABELECIMENTO CAD-ICMS = 31603783-60 

RAZAO SOCIAL = BORGES SILVA & CIA LTDA 

CGC/MF = 68848977/0001-05 

f~ESSALVADO o DIREITO DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS AINDA NAO REGISTRADAS ou 

DE 

QUE 

ui:::NHAM A SER APURADAS, CERTIFICO QUE, VERIFICANDO os REGISTROS 

DIVIDA ATIVA DO ESTADO, CONSTATOU-SE NAO EXISTIREM INSCRICOES 

ATIVAS EM NOME --DA · EMPRESA REQUERENTE, NESTA DATA. 

(OBS.: ESTA CERTIDAO ENGLOBA TODAS AS INSCRICOES DA EMPRESA NO CAD.ICMS/PR) . 
FINALIDADE: DOACAO DE TERRENO DA PREFEITURA. 

4 
l 

I 
I 
I 
I 
1 
I 
I 
I 
I 
I 

--------------~------------+ 

ESTADO 00 p .. - ....... 
SEP' A/CftB~-

20 orz t996 

PATO BRANõe 
'·--:':":'":::=-~~-.. 14.a ORR • A.li. 1414-1 

I 
I 
I 
I 
I 
1 
l 
I 
I 
I 
I 

+---------------------------+ 
CARIMBO PADRONIZADO DA A.R. 

( ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE 

,· 

PATO. BRANCO, 20/12/96 

_________________ !b _____ ~ 
I~ G 333 

E ASSINATURA DO DA A.R. ) 
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PLANO DE NEGOCIO 

ROTEIRO DE VIABILIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Este roteiro de Viabilidade Econômico-Financeiro é fruto 

das informações levantadas por você, futuro empreendedor. 

Assim a sua eficácia está atrelada à confiabilidade 

destas informações. 

Salientamos a importância de você analisar todos os 

p~ntos fortes e fracos de sua futura empresa, 

e lembre-se: o papel do empresário é fundamental 

para o sucesso do empreendimento. 

Parabéns pela sua opção, e conte com o SEBRAE 

na sua caminhada rumo ao sucesso! 

EMPRESA: BORGES,SILVA & CIA L TDA. 

RAMO: METALURGICO 

CIDADE: PATO BRANCO 



1 
REGIME DE OPERAÇÃO 

1 

1 Hora I Dia 
1 

Dia I Mês 1 Mês I Ano 
1 

1 ªl 221 121 
Este quadro apresenta como funcionará sua empresa 

em relação à horas, dias e meses trabalhados. 

POLÍTICAS DE VENDA 

A) POLÍTICA DE VENDA DE PRODUTOS 

Tipo de Produto Vendas Preço de Venda 

ESQUADRIAS DE FERRO 120 27.00 

ESQUADRIAS DE ALUMINIO 40 41.00 

PORTAS DE ELEVÇÃO 6 60.C>J 

PORTÕES DE ELEVAÇÃO o 
ESTRUTURAS METALICAS 120 29.0'.) 

BOX PARA BANHEIROS 45 46.0J 

FACHADAS COMERCIAIS 50 40.00 

DIVISORIAS E FORROS 80 22.00 

TOLDOS 60 39.0C 

COBERTURAS EM POLICARBOf'. 35 55.00 

. 

B) POLITICA DE VENDA DE SERVIÇOS (MES) 

Tipo de Serviço Vendas Valor$ 

CONSERTOS EM GERAU REFO 1 1,500.00: 

Estes quadros apresentam informações que servem para o cálculo 
da Receita Total da Empresa. 

% IPI 



POLITICAS DE COMERCIALIZAÇAO 

A) POLÍTICA DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

Política de Venda o/o Prazo Médio 

Venda a Vista 70.00 

Venda a Prazo 30.00 30 

B) POLÍTICA DE COMERCIALIZAÇÃO DE SERVIÇO 

Política de Venda o/o Prazo Médio 

1 

Venda a Vista 100.00 

Venda a Prazo . 0.00 

Este quadro apresenta a divisão de vendas à vista e à prazo 

em relação as vendas totais. 

POLÍTICA DE COMPRA 

o 

Forma de Compra % Prazo Médio 

A Vista 30.00 

A Prazo 70.00 
.. -Este quadro apresenta a d1v1sao das compras a vista e a prazo 

em relação as compras totais. 

POLITICA DE ESTOQUE 
Prazo de Recebimento Estoque Reserva 

2 30 
' . Este quadro define qual deve ser o estoque m1rnmo necessário 

em dias. 

30 

Total 

32 

--·-···~·-·' -~~--~· .......... .-.--·---•"':', 
~ lf.~.. , :;t~ .. <ct~ ? .. Bci'J~ il 

· :n:.· ;.~~_l.1 __ ---~~~ \ 
. ilL~ · 
, ! p ,,_visTõ- - j 
t~1\(W#b Jlil µ1 W"' - • 

1 
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1 
- • 

MAO-DE-OBRA NECESSARIA 

A) DEMONSTRATIVO DE MÃO-DE-OBRA DIRETA/MÊS 

Cargo Nº Func. Salários Encargos 

METALURGICOS 4 483.00 410.55 

AUX. METALURGICO 1 197.00 167.45 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
. 0.00 

0.00 

0.00 
TOTAL 5 

8) DEMONSTRATIVO DE MAO-DE-OBRA INDIRETA/MES 

Cargo Nº Func. Salários Encargos 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

0.00 
TOTAL o 

Este quadro apresenta a utilização de mão-de-obra direta 

(utilizada na produção), e indireta (utilizada nos serviços administrativos 

e escritório) e seus respectivos salários e encargos sociais. 

1 

Total 

3,574.20 

364.45 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
3,938.65 

Total 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
0.00 



' ' 

INVESTIMENTO FIXO 
DISCRIMINAÇÃO VALOR$ 

Terreno 0.00 

CEDIDO PELA PREFEITURA 

Construções 50,000.00 

SERA CONSTRUIDO UM BARRAÇÃO DE 120C 50,000.00 

Máquinas e Equipamentos 7,000.00 

7,000.00 

. 

Móveis e Utensílios 

. 3,000.00 

Veículos 14,000.00 
14,000.00 

Outros 0.00 

liToTAL 71,000.00 

Este quadro apresenta todo o investimento em imobilizado, que será necessário 

para a Empresa poder manter sua estrutura em perfeito funcionamento. 
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PROJEÇAO DE RECEITAS OPERACIONAIS 

A) PRODUTOS 

Produtos Qtde. Preço Receita Total $ IPI 

ESQUADRIAS DE F 120 27.00 3,240.00 0.00 

ESQUADRIAS DE~ 40 41.00 1,640.00 0.00 

PORTAS DE ELEVÇ 6 60.00 360.00 0.00 

PORTÕES DE ELE' o o.ao 0.00 0.00 

ESTRUTURAS MEl 120 29.00 3,480.00 0.00 

BOX PARA BANHEI 45 46.00 2,070.00 0.00 

FACHADAS COMEf 50 40.00 2,000.00 0.00 

DIVISORIAS E FOR 80 22.00 1,760.00 0.00 

TOLDOS 60 39.00 2,340.00 0.00 

COBERTURAS EM 35 55.00 1,925.00 0.00 
o o 0.00 0.00 0.00 

o o 0.00 0.00 0.00 

o o 0.00 0.00 0.00 

o o 0.00 0.00 0.00 

o o 0.00 0.00 0.00 

o o 0.00 0.00 0.00 

TOTAL 18,815.00 0.90 
, 

' 

8) SERVIÇOS 

Serviços Qtde. Preço de Venda Receita Total 

CONSERTOS EM G 1 1,500.00 1,500.00 

0.00 o 0.00 o.ao 
0.00 o 0.00 0.00 

0.00 o 0.00 0.00 

0.00 o 0.00 0.00 
o.ao o 0.00 o.ao 
o.ao o 0.00 0.00 
0.00 o 0.00 0.00 

0.00 o 0.00 0.00 

0.00 o 0.00 0.00 

TOTAL 1 1,500.001 

Estes quadros possibilitam projetarmos as receitas operacionais, ou seja, o valor total 

das vendas mensais, dos produtos ou serviços a partir do seu preço unitário. 

P. &:o. 
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PROJEÇAO DE CUSTOS OPERACIONAIS!PRODUTOS i 
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Produtos Qtde. Custo Unitário Custo Total $ IPI 

ESQUADRIAS DE FERR 120 11.57 1,388.40 0.00 : 
~· 

ESQUADRIAS DE ALUM 40 30.00 1,200.00 0.00 

PORTAS DE ELEVÇÃO 6 25.00 150.00 o.ao 
PORTÕES DE ELEVAÇi o 25.00 0.00 0.00 

ESTRUTURAS METÁLIC 120 18.00 2,160.00 0.00 

BOX PARA BANHEIROS 45 24.00 1,080.00 0.00 

FACHADAS COMERCIAI 50 17.00 850.00 0.00 

DIVISORIAS E FORROS 80 14.00 1,120.00 0.00 

TOLDOS . 60 0.00 0.00 0.00 

COBERTURAS EM POLI 35 0.00 o.ao o.ao 
o o 0.00 o.ao 0.00 
o o 0.00 0.00 0.00 

o o 0.00 0.00 0.00 

o o 0.00 0.00 0.00 

o o 0.00 0.00 o.ao 
o o o.ao o.ao 0.00 

1 TOTAL 1 7,948.401 º·ºº' 
Este quadro projeta Q custo total de mercadorias vendidas, ou de matérias-primas, 

incorridos no mês. 
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O CALCULO DE ICMS 

A. DEBITO ICMS 

Destino Produto/UF % Vendas Alíquota Valor do Débito 

Paraná 95.00 17,874.25 17.00 3,038.62 

Outros Estados 5.00 940.75 12.00 112.89 

O.OD 0.00 O.OD 

O.DO O.DO 0.00 

0.00 0.00 0.00 

TOTAL 3,151.51 

B. CREDITO ICMS . 
Estado de Origem % Compras Alíquota Valor do Crédito 

Paraná 75.00 5,961.30 17.00 1,013.42 
Outros Estados 25.00 1,987.10 12.DD 238.45 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

TOTAL 1 1,251.87 I 
Este quadro calcula qual o custo real do ICMS que a Empresa incorreu no mês, 

ou seja, a diferença entre o débito e o crédito. 

CUSTOS VARIÁVEIS DE VENDA 

1 % 1 Total 

PIS 0.65 

COFINS 2.00 
Contribuição Social 0.00 
Comissão de Vendas 2.0D 

ISS 2.00 
IPI 

Outros 

Este quadro apresenta os custos que tem relação direta com as vendas, ou seja, 

só ocorrem quando efetiva-se a venda. 

IMPOSTO DE RENDA 
Lucro Real = 1 ou Lucro Presumido = O ==> 

1 

1 
132.05 

406.30 

o.ao 
406.30 

30.00 

0.00 
0.00 

1.00 

Se optou p/ Lucro Presumido informe o percentual(%) Base de cálculo/IR 

Indústria / Comércio 0.00 
Serviço 0.00 

Este quadro serve para optar pelo sistema do Imposto de Renda desejado, ou seja, 

Lucro Real ou Lucro Presumido. 

0.00 

0.00 
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CUSTOS FIXOS OPERACIONAIS 

Discriminação Valor$ 

Mão-de-Obra Indireta + Encargos 0.00 

Pró-Labore + Encargos 1,800.00 

Agua, Luz e Telefone 200.00 

Honorários Contábeis 145.00 

Despesas com Veículos 400.00 

Material de Expediente e Consumo 30.00 

Juros e Despesas Bancárias 80.00 

Seguros 

Propaganda . 160.00 

Depreciação 458.33 

Manutenção 50.00 

Condomínio 

Aluguel .:230.00 

Despesas de Viagem 

$erviços de Terceiros 

Ônibus, Táxis e Selos 30.00 

Outros 120.00 

TOTAL 1 3,753.331 

Este quadro representa o somatório dos custos fixos, ou seja, aqueles que 

independem do maior ou menor valor das vendas. São custos da manutenção 

da estrutura da Empresa. 
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ORÇAMENTO DE RECEITAS E DESPESAS 

1 
DISCRIMINAÇÃO 1 VALOR$ li º/o 1 

1. Receita Total 1 20,315.oo JI 100.001 

Venda a Vista 14,670.50 72.22 

Venda a Prazo 5,644.50 27.78 

12. Custos Variáveis Totais li 14,761.3411 72.661 

Custo do Produto 7,948.40 39.13 

Mão-de-Obra Direta + Encargos 3,938.65 19.39 

ICMS 1,899.64 9.35 

PIS 132.05 0.65 

COFINS 406.30 2.00 

Contribuição Social 0.00 0.00 

Comissão de Vendas 406.30 2.00 
ISS 30.00 0.15 
Imposto de Renda Presumido 0.00 0.00 

IPI 0.00 0.00 

Outros 0.00 0.00 
' ' 13. Lucro Bruto li 5,553.6611 27.341 

14. Custos Fixos Totais li 3,753.3311 18.481 

Mão-de-Obra Indireta + Encargos 0.00 0.00 

Pró-Labore + Encargos. 1,800.00 8.86 

Água, Luz e Telefone 200.00 0.98 

Honorários Contábeis 145.00 0.71 

Despesas com Veículos 400.00 1.97 

Material de Expediente e Consumo 30.00 0.15 
Juros e Despesas Bancárias 80.00 0.39 
Seguros 0.00 0.00 
Propaganda 160.00 0.79 
Depreciação 458.33 2.26 
Manutenção 50.00 0.25 

Condomínio 0.00 0.00 
Aluguel 280.00 1.38 

Despesas de Viagem 0.00 0.00 

Serviços de Terceiros 0.00 0.00 

Ônibus, Táxis e Selos 30.00 0.15 

Outros 120.00 0.59 

0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 

1 s. Lucro Operacional 1 1,800.33 I 8.86 j 
jcontribuição Social Após o Lucro 1 163.67 I 1 
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FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL 

DISCRIMINAÇÃO 1ºMÊS 2°MÊS 3ºMÊS 

11. Saldo Inicial 1 4,500.001 17,008.841 24,831.391 

12. Entradas 1 24,670.501 20,315.001 20,315.001 

Vendas a vista 14,670.50 14,670.50 14,670.50 

Recebimento de Produtos 0.00 5,644.50 5,644.50 

Recebimento de Serviços 0.00 0.00 0.00 

Empréstimos 0.00 0.00 0.00 

Capital dos Sócios 10,000.00 0.00 o.ao 
13. Saídas 1 12,161.661 12,492.461 18,056.34 I 
Compras a vista . 4,928.01 2,384.52 2,384.52 

Compras a prazo 0.00 0.00 5,563.88 

Custo Fixo / Depreciação 3,295.00 3,295.00 3,295.00 

Mão-de-Obra Direta 3,938.65 3,938.65 3,938.65 

Impostos I Comissões 0.00 2,874.29 2,874.29 

Empréstimos 0.00 0.00 0.00 

Outros 0.00 0.00 0.00 

14. Saldo do Mês 1 17,008.841 24,831.391 27,090.051 

Este quadro apresenta os saldos de caixa mensais, decorrentes da diferença 

entre as entradas (acrescidas do saldo inicial} e as saídas, levando-se em 

consideração os prazos, de pagamento e recebimento. 

1 
DEMONSTRATIVO DE CAPITAL DE GIRO 1 

1. Necessidade de Capital de Giro 19,753.89 

Disponibilidade Desejada Dias= j1 923.41 

Contas a Receber 7,269.17 

Estoques 11,561.31 

2. Coberturas de Capital de Giro 8,438.17 

Fornecedores 5,563.88 

Impostos e Comissões 2,874.29 

Empréstimos 0.00 
13. Capital de Giro Próprio 1 11,315.72 I 

1 

Este quadro apresenta o volume de capital de giro próprio que será necessário para 

movimentar seu negócio. 

AVALIAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA 1 
Ponto de Equilíbrio 13,729.49 .. 

Rentabilidade 1.37 

Lucratividade 5.56 
Retomo do Investimento 72.89 

Capacidade de Pagamento 1,587.63 
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PONTO DE EQUILIBRIO 0.68 _, 

1 
A) ANÁLISE DOS PRODUTOS 1 

Tipo de Produto Venda Preço Venda Preço 

Mínima Previsto Prevista Mínimo 

ESQUADRIAS DE FERRO 81 27.00 120 18.25 

ESQUADRIAS DE ALUMINIO 27 41.00 40 34.94 

PORTAS DE ELEVÇÃO 4 60.00 6 40.55 

PORTÕES DE ELEVAÇÃO o 0.00 o 29.12 

ESTRUTURAS METÁLICAS 81 29.00 120 20.97 

BOX PARA BANHEIROS . 30 46.00 45 31.09 

FACHADAS COMERCIAIS 34 40.00 50 27.03 

DIVISORIAS E FORROS 54 22.00 80 16.31 

TOLDOS 41 39.00 60 26.36 

COBERTURAS EM POLICARBO 24 55.00 35 37.17 

o o 0.00 o o.ao 
o o 0.00 o 0.00 

o o 0.00 o 0.00 

o o 0.00 o 0.00 

o o 0.00 o 0.00 
, o o 0.00 o 0.00 

8) ANÁLISE DOS SERVIÇOS 

Tipo de Produto Venda Preço Venda Preço 

Mínima Previsto Prevista Mínimo 

CONSERTOS EM GERAU REFC 1 1,500.00 1 1,013.75 

o o 0.00 o 0.00 

o o 0.00 o 0.00 

o o 0.00 o 0.00 
o o 0.00 o 0.00 

o o 0.00 o 0.00 
o o 0.00 o o.ao 
o o 0.00 o 0.00 

o o 0.00 o 0.00 

o o o.ao o 0.00 

Estes quadros apresentam o volume de vendas mínimo, em relação à quantidade 

e ao preço, necessário para que a empresa atinja seu ponto de equilíbrio. 
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INDICADORES ALTERAÇÕES NOVOS IND 

ATUAIS PROPOSTAS Alterando Fatura-

mento e Custos 

Valores % Valores % Valores % 

F aturamento 20,315.00 100.00 22,000.00 0.00 22,000.00 100.00 

Custo (CMV ou CMA) 7,948.40 39.13 9,000.00 0.00 9,000.00 40.91 . 
--

Mão de Obra Direta 3,938.65 19.39 4,000.00 0.00 4,000.00 18.18 

Custos Variáveis 2,874.29 14.15 0.00 3, 112.69 14.15 

Lucro Bruto 5,553.66 27.34 5,887.31 26.76 

Custos Fixos .3,753.33 18.48 4,000.00 0.00 4,000.00 18.18 

Lucro Líquido Final 1,129.30 5.56 0.00 1,887.31 8.58 

Ponto de Equilíbrio 13,729.49 67.58 14,947.41 67.94 

Rentabilidade 1.37 %am. 2.29 %a.m. 

Retomo do Investimento 72.89 meses 43.62 meses -
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